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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Dep. Tarcísio Motta)

Requer a criação, no âmbito desta Comissão de 

Educação, de Subcomissão Permanente para 

debater, acompanhar e propor sugestões para a 

Valorização dos Profissionais da Educação.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 29, Inciso I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a criação, no âmbito desta Comissão de Educação, de Subcomissão

Permanente para debater, acompanhar e propor sugestões para a promoção da

Valorização dos Profissionais da Educação.

JUSTIFICATIVA

A valorização dos profissionais da educação é princípio fundamental assegurado

pela Constituição  Federal.  Em seu artigo 206,  inciso V,  está previsto que o

ensino será ministrado com base na valorização dos profissionais da educação

escolar, garantido, na forma da lei, planos de carreira, ingresso exclusivamente

por  concurso  público  e  remuneração  condigna.  No  entanto,  apesar  dessa

garantia  constitucional,  a  realidade enfrentada por esses profissionais ainda

está marcada por baixos salários, sobrecarga de *C
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trabalho,  adoecimento,  falta  de  infraestrutura  nas  escolas  e  ausência  de

políticas estruturantes de formação e desenvolvimento profissional.

O Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), em suas metas 15, 16, 17

e 18, estabelece diretrizes claras para a valorização do magistério e dos demais

profissionais  da  educação.  Isso  inclui  a  garantia  de  formação  inicial  e

continuada de qualidade, a equiparação salarial dos docentes ao rendimento

médio de outros profissionais com escolaridade equivalente, e a efetivação de

planos de carreira em todos os entes federados. No entanto, a maior parte

dessas metas permanece distante de sua plena concretização.

Neste contexto, a criação de uma Subcomissão de Valorização dos Profissionais

da  Educação,  no  âmbito  da  Comissão  de  Educação,  é  medida  essencial  e

urgente.  A  subcomissão  terá  como  objetivo  central  acompanhar,  propor  e

fiscalizar políticas voltadas para os direitos desses profissionais, fortalecendo o

papel do Poder Legislativo na defesa da educação pública de qualidade e na

implementação efetiva do que já está garantido em nossa legislação. É também

um espaço de escuta ativa das demandas da categoria e de diálogo permanente

com entidades representativas e especialistas da área educacional.

A  valorização dos profissionais  da educação não é apenas uma questão de

justiça  social,  mas  também  uma  estratégia  estruturante  para  o

desenvolvimento  do  país.  Profissionais  respeitados,  bem  remunerados  e

formados  com  qualidade  contribuem  diretamente  para  a  melhoria  dos

indicadores  educacionais  e  para  a  formação  de  cidadãos  críticos  e

comprometidos com o futuro do Brasil. A criação da subcomissão é, portanto,

um compromisso desta Casa com os educadores e com a construção de um

país mais justo, democrático e igualitário.
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